Legismap Roncarati
STJ nédo vé negligéncia médica em caso de idosa acometida por infecgédo hospitalar

Por Melissa Duarte

Relatora argumentou que pericia nao identificou atendimento inadequado e que as
comorbidades da paciente também representariam

A 42 Turma do Superior Tribunal de Justica (STJ) decidiu nao ser possivel apontar erro ou
negligéncia médica passivel de indenizacdo no caso de uma paciente idosa que foi acometida por
infeccao hospitalar apés uma cirurgia. A votacao da ultima terca-feira (14/3) foi unanime.

Em seu voto, a relatora, Maria Isabel Gallotti, ndo acolheu o pedido do marido e dos filhos da

paciente, argumentando que a pericia ndo identificou que o atendimento a mulher tenha sido
inadequado.

Leia aqui na integra.

Fonte: JOTA, em 17.03.2023
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